
REQUERIMENTO nº ______/2026

Requer a execução de serviços de limpeza e remoção 

de  vegetação  excessiva  na  Escola  Patrício  Lopes, 

localizada na localidade rural Imbaá.

Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

Os  Vereadores  Luis  Fernando  Braite  e  Stella  Luzardo  Alves,  vêm 

respeitosamente,  nos  termos  do  artigo  146 do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa 

REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. 

Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:

Execução imediata, completa e rigorosa do serviço de limpeza, roçada e remoção 

de vegetação extremamente excessiva em toda a área da Escola Patrício Lopes, especialmente 

na área de recreação, na localidade rural Imbaá. 

JUSTIFICATIVA

A Escola Patrício Lopes, situada na localidade rural Imbaá, encontra-se cercada 

por vegetação extremamente excessiva, atingindo níveis incompatíveis com o funcionamento 

seguro de uma instituição de ensino. A situação é ainda mais grave na área de recreação da 

escola,  espaço destinado ao convívio e  às  atividades diárias  de crianças,  onde o  mato alto 

avança de forma descontrolada.

O estado atual do local representa risco extremamente elevado de proliferação 

de  insetos  e,  principalmente,  de  animais  peçonhentos,  colocando em perigo  direto  alunos, 

professores, servidores e toda a comunidade escolar. Trata-se de um cenário inaceitável para 

um ambiente educacional,  que deveria  garantir segurança,  higiene e condições mínimas de 

bem-estar às crianças.

A  ausência  de  manutenção  adequada  evidencia  falha  grave  na  gestão  dos 

espaços  públicos  destinados  à  educação.  Serviços  de  limpeza  e  roçada  são  ações  básicas, 

periódicas  e  de  baixo  custo,  e  sua  não execução demonstra  descaso com a  segurança  das 

crianças e com a função social da escola.
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Diante da gravidade da situação, é imprescindível a execução imediata, completa 

e criteriosa dos serviços solicitados, abrangendo toda a área da escola, com atenção especial à 

área  de  recreação,  a  fim  de  eliminar  riscos,  garantir  segurança  e  restabelecer  condições 

adequadas ao funcionamento da instituição.

Uruguaiana, 27 de janeiro de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite

Bancada do PDT

Ver.ª Stella Luzardo Alves

Bancada do União Brasil
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